
ESTÂIX) DA PÀRÀÍBA
PNEFEITI'RA T{ICIPÂL DE IIJÂS ESTIAITÂS

AVTSO DE CHAI{A}IET{TO PÚBLICO PARA CONTRATÀçÃO DIRETA
DTSPENSA No Wl2O22 LEÍ t4.t3y2a2l

A Prefeitura MunicÍpa1 de Duas Estnadas - PB, atnavés da Prefê1ta do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das sues etribuições e com
fundamento na Lei ne 14.133/2021, art. 75, §3s e no Decneto Municipal
ne 67 /2O22, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlEÍo PoR titElo DE DISPENSA DE LICIÍAçÃO Eü RAZÃO DO VALOR:
Execução de serviços mecânicos para realizar consertos, reparos,
manutenções e revisões nos veÍculos pertencêntes à frota oficÍal de
veículos do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS2 29/A7/2022.
EIiAIL PÂRA Emrlo DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pbegmail. com.
O têrmo de réferência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de lulho de 2022.
]OYCE REMLLY FELIX NUNES

PREFEIÍA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //wwl.,, duasestradas. pb. gov. brl ed ital/ed ital -de-chamamento-
publico-dispensa - n - OOOO9 - 2O22 - leí - n - 14 - 733 - 2O2t /

CHA{AIIiENTO PUBLICO

PREA}iBUtO

o I4UNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ne
08.787.aL2/Ooot-7o, através da PREFEITA lltí{ICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃo,
com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei ne 14.733/2O21,
ob'ietivando a contratacão do objeto adiante descrito:

OBIETO: Execução de senviços mecânicos para realizar consertos,
reparos, manutenções e nêvisões nos veículos pertencentes à frota
oficial de veículos do Município de Duas Estradas - PB.

RECEBIÍiIEi{TO DAS PROPOSTAS ATÉ: 29/O7/2O22 às LTiOO hotas - HoRÁRIo DE

BRASÍLIA
E.I'IAIL PARA ENCAITTINHA}IENTO DAS PROPOSTAS:
prefeituradeduasestradas . pb@Email. com

Responsável (a): Central de
Contrâtacõês llunicipais (CCü)

Contato: (83) 99158-0654



LEGISLAçÃO APLIOíVEL: Lei Federal ne. 14.133/2021, Decreto ,'lunicipal
ne 67, de 14 de junho de 2022.

INFOR|,IAçõES ADfCIOtüfS: O edital e seüs anexos êncontram-se disponÍvels
no link do D1ário Ofictal ou poderá ser solicitado através do e-mail
úe recebinento de propostas.
REFERÊNCIA DE TEttlPO: Para todas as neferências de tempo será obsenvado
o horánio de Brasília e contados em dias úteis.

ÓRGÃO DEÍiTAilDANTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTMDAS cuja Prefeita Municipal
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando
recursos onçamentánios do referido órgão para fazer face às despesas
da cont natação.

EsrÀm DA paRÀÍBA

PREFEIIURÂ I,II,Í{ICIPAL OE ÍX,AS ESÍRÂDAS

1. JUSTIFICATIVA E FUNDA'IiEIiITAçÃO:

1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
públlco interno, tendo por finalidade exercen a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades que
requerem o uso de veícuIos.
1.3. Assim, o Município necessita da contratação desse servÍço pgr
se tratan de senviços essenciais para a manutenção de suas atÍvidades.
!.4. o pnocesso de contnatação se daná por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Fedenal ns t4.L33, de 01 de abnil de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Execução de serviços mecânicos para realizar consertos, reparos,
manutenções e revisões nos veículos pertencentes à frota oficial de
veÍculos do Município de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supnacitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo
de atividade nelacionada ao objeto contratual, com obsenvância aos
pnazos estipulados;
b) - Respon sabiliza n - se pon todos os ônus e obnigações concennentes à

legislação fiscal, cÍvi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Hanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integral,mente em

todos os seus atos;
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d - Permitir e facilltar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos so1ícitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decorrêntes de sua culpa ou dolo na êxêcuÇão do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - manter, durante a vÍgência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas no respêctÍvo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicÍtado.

4. DAS OBRIGAçõES DA COilTRATANTE:
a) - Éfetuar o pagamento nelativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporclonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuaís e legais;
d) - Designar representantes com atnibuÍções de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para,acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pernitida a contrataÇão
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuiçôes.

5. DA GESTÂO E FTSCALTZAçÃO Ol rXrCUçÃO DO COilTRATO:

5.1. A Gestâo do instrumento contnatual sená de competência da
Secretaria de Administnação do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal nesultante da prestação dos serviç.os;
b) Controlar adrninistrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuÍto de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Venificar as regularidades fiscais
Municipal) e trabalhista da contratada;

(Federal, Estadual e

e) Hanifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especÍal aquelas pertinentes a valores do contnato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalÍzação contratual, a abertura de
processo adminÍstrativo para aplicação de penalldades ao contratado,
confonme previsto no contrato;

/it
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g) Administrar o processo de apIÍcação de penalidades
reguLamentares no edital do processo Iícitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou nenovação do contrato; e
j) Informar à ánea requisÍtante, em pnazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo pnomover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contnato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 74.733/21,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obnigações:
a) Cumprir e fazer cumprin as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuadoj
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprímento na estrita legalidadej
c) Registrar todas as ocorrências qualÍtativâs e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avaliar os nesultados/obj etos entregues;
f) Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
serviços e demais infonmaçôes que se fizerem necessárias);
O Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios e pneceitos consubstanciados na Lei n"
].4.L33/2L e suas altenações;
h) Receber e examinar as cníticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as oconrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poden públ1co as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condiçôes
previstos em lei;
k) zelan pela boa qualidade do serviço, receber, apunar e
solucÍonar queixas e neclamaçôes dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e

4
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l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
negulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a tercêiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.

6. VALOR ESTItiltDO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ L}.SOO,OO (Treze mil e quinhentos reais);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão
de obra e materiais necessários parã a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a sen proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Termo de Refenência.
6.5, Nos pneços acima mencionados estão
com impostos., obrigações trabalhistas,
tributos que incidam sobre os serviços a

7. CONDIçôES DE PAGAíIIENTO:
7.!. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, medíante
processo negular, da seguinte maneira: Para ocorren no prazo de tninta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente sená aceita se nela estiven discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no peníodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CruoT); certificado de regulanidade de FGTS-CRF;
centidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAIIiENTÁRIA:
8.1. os recunsos para a nealização deste serviço estão pnevistos na
seguinte dotação orçamentária :

Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
a2.oo - a4.122.7ao2.2006 - 500. - 3. 3. 90. 36. 01;
o2.oo - 94.r22.Loo2.2006 - 500. - 3.3.90.39.O1;
07.oo - 70.30L.200L.2030 - 500. - 3.3.90.36.O1;
07.oo - to.307.2007.2030 - 500. - 3.3.90.39.oa.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de O5 (cinco) meses, contado a partir
da data de sua assinatura e poderá ser pronnogado em conformidade com
o disposto no antigo 7O7 da Lei ne 74.L33/2! e suas alteraçôes, até o
limite de 1O (dez) anos.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não canacteniza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dlspensando a celebnação dê
aditamento.

incluÍdas todas as despesas
encangos sociais e demais

serem contratados.
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10. DO REA]USTE DO PREçO:
70.1. O reajuste contnatuel poderá ocorrer após o ptazo de 72 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contnato.
10.2. A Contnatada deverá pleitear o reajuste até a datâ da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Pneços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
70.4. O reajuste do preço deverá sen apnesentado em Fatuna/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice cornespondente do mês
em que os serviços fonem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último índice conhecido, cabendo a começão de cálculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCil,lO OU SUPRESSÃO:

11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumêntado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cin€o pon cento), com fundamento no art. 125
da Lei 74.!33/27.
Lt.2. A Contratãda fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes
lÍcitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão podená exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUITTENTOS OE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurÍdica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registnado, em se tnatando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus admin Íst radores .

c) Decneto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcÍonamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcionamento êxpedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de dinetoria em exercÍcio.
e) o contrato social e suas alterações, quando possível, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual devená sen compatÍve1 com o objeto
licitado.
f) os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elegeu sua dinêtonia
ou admini st radores .

12.2. Regularidade Fiscal,

6
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI) ou no Cadastro de Pessoas Físicas
(cPF).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastno de Contribuinte Estadual, relativo
ao domÍcÍIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao

compatível com o objeto da presente dispensa de
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularÍdade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contríbuições
Federais., expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Centidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na 'Forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domÍcilío ou sede do pnoponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova dê regularÍdade relativa à SegurÍdade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" L2.Molzoll).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicÍal e extrajudicial, expedÍda pelo distribuÍdon judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCilI€A:
13.1 A empresa/pessoa física licitante deverá aprêsentar atestado de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de DÍneito Púb1íco
ou de Direito Privâdo, comprovando ter realizado atividade compatíveI
e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçôES FrMlÍS:
L4.t É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,

Municipal, relativo
ramo de atividade e

Iicitação ou Alvará
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não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
t4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.e t4.133/ 2!, dos princípios do
direito púb1íco e, subsidÍarÍamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entnega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 26 de lulho de 2022.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAII,IAI4ENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modêlo dâ Proposta
Anexo IfI - Minuta do Contrato

Centnal de Contratações Municipais

(LY
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ANEXO I - DISPENSA No W9l2O22 LEÍ L4.L3?12O21

ESPECIFICAçôES

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo
de serviços mecânicos para realizar
nevisões nos veÍculos pentencentes
Município de Duas Estradas - PB,

de Dispensa de Licitação: Execução
consertos, reparos, manutenções e
à frota ofÍcial de veícuIos do

2.0. ]USTTFICATIVA
2.1. Considenando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessánios para viabilizan a contrataÇão em tela. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

cóDrco DrscRlaÍrâcÁo

01 ExecuÇão de serviÇos mecânicos, mediante
disponibilidade de um profissionaf da área -
mecánico - em regine dê exclusividadê, para
realizar consertos / aeparos, nanutençôes e
revisõês: troca de ó1eo, filtro, lanterÍragem
e na parte suspensão dos veiculos pertencentes
à frota oficial de veiculos deste Municlpio,
podendo ser convocado a qualquea Ílomento nos
diâs úteís de sequndâ a sexta-feirâ; os
'serviÇos deverão ser reêlizadôs na sêde do
município, durante todo o exeícicio de 2022.

uNrD,àDE euÀt{lrDÀDE p - rrETÁRro p- Tcr!à!

rota]- 13.500,00

3.0. OBRTGAçôES OO CONTRATADO

3.1, ResponsabilÍzar-se pon todos os ônus e obrigações concernentês à
J.egislação fiscal, civiI, tributánia e trabalhÍsta, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceÍnos em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem altenações, deteriorações, imperfeiçôes ou
quaisquen irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3. Não tnansferin a outrem, no todo ou em pante, o objeto da
contnatação, salvo mediante prévia e êxpressa autonização do
Contnatante.
3.4. Manter, durante a vigência do contnato ou outnos instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apnesentando ao Contnatante os documentos
necessários, sempne que solicitado.

05 2.700,00 13.500,00
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3.5. Emítir Nota Fiscal comespondente à sede ou fi1ial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, nonmas e especificações técnicas cornespondentes.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor pâra o nêspectivo item relacionado no
Anêxo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estj.mado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá sêr dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrêncías não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apênas o item
cornespondente.
4.3. 0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
prêsente dispensa - Valor de Referência -, que rêpresenta o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planí1ha dos senviços a

senem executados, refêrênte ao correspondênte item, está acima
indicado.

5.0. Í{ODELO DA PROP,0STA

5.t. É. parte integrante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de pneços correspondente, podendo o licítante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

_ CCM
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ESTADo DA PARÂÍ8A
PREFETTUIA IIII,Í{ICIPAL DE DUAS ESTRÁDÀS

AiIEXO II - I4ODELO DE PROPOSTA

DISPENSA No @OO9|2O22 LÉr. L4.L3112O2L

PROPOSTA

REF.: DISPET{SA N' W9/2O22 LÉÍ 14.1)3l2O2L

oBlET0: Execução de serviços mecânicos para realizar consertos,
repanos, manutenções e revisões nos veÍculos pentencentes à frota
oficial de veículos do Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Pnezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta Confonme abaixo:

cóor@ DrscRr[Í{ÀçÂo I,'UIDADE QUÂXÍtOÂI'E

01 ExecuÇão de serviços mecãnicos, mediarlte disponibilidad€
le um profissional da área - mecánico - em regime d€
êxclusividade, para reàlizar consertos /leparos,
nânutençôes e revisões: trocâ de óleo, filtro, lanternagên
e na parte suspensão dos veiculos pertenceltes à frota
cficial de veicufos deste Municipio, podenclo ser convocadc
â quafquêr momesto nos diâs úte-is de segunda a sexta_feirai
cs serviços deveráo sea reatizados na sede do nunicipio,
luraíte todo o exercício de 2022-

MêS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 05 (cinco) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (tninta) dias.
VALIDADE DA PROPoSTA: 60 (sessenta) dias.

CNP]

/de de-

Responsáve1

11

05



ÀIIEXO III .

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFSITURÀ MUNfCIPÂ!, DE DUÀ§ ESTRÀDÀS

UINUTÀ DO CONTRÀTO

oooo9 /2022DÍSPENSÀ NO

CONTRATO NO

TERMC DE CONTRATO
DUAS ESTRÀDAS E
DISCF.IMlNADO NESTE

QUE ENTRE SI CELERRÂM A PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE

PÀRÀ EXECUÇÀO DE SER\'IÇO CONPORI4E
II.]STÊUMENTO NÀ EOF.I4A ABAIXO:

ExêcuÇão dê sêrviÇôs mêcânicôs para rêalizar consêrtos,
veiculos pertenceotês à frota oficlal dê veicufos do

Pelo prêsentê instrumênto particular de contrato, de uír lado PRÊFEIIURà I{)NICIFÀ! DE DIrÀS
ESERÀDÂs - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ nõ 0A -'7A'l -012/0001-10, neste
ato raeprêsêntada pela Prefêita Joyce Rêna11y FeIi>< Nunê§r Brasileira. Solteira, Funcionaria
Publica, rêsidêlte e domiciliada na Fazenda São Eraneisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPf no 090.407.504-40, Cârtêj-ra de ldentidadê no 3.5'70.5'72 SSP, dor:avante simplesmenie
CONTRATÃNT, e do outro lado -.. CNPJ n"

., nêste ato reprêsentado por -,.. residente e domiciliado nâ ..-,,
- .., CPF úo ....... . ., Carteira de ldentidade !1" .. . ,, doravante

siÍlplêsmênte CONTRÂTÀDO, decidiram as partes contaataÊtês assinar o presêntê corttrato, o qual
sê rêgêrá pelas c1áusulas e condiçõe§ seguintes:

cLi(usuLÀ PRI}IEIRÀ - Dos EInlDàMEIeIos:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" OOOO9/2022, processada nos termos da Lei n'
14-733/2021; Decreto MunlcipaT n" 6'7 12A22; e leqisfação pêrainentê, considêradas as a.ItêraÇôês
postêriorês das referi-das normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como tanbém às
cláusu.Las deste coBtrato.

CLÁUSUI.À SÊCUNDÀ - DO OBJETO:
O pr.eseote contrato, teIn por objê!c:
Lêpor os. mdnLt *nçôês ô rêv rôôr '
Munlcipiô de Lruas Estradas PB.

O serviÇô dêverá ser] executado rigorosamentê de acordo com as cordiÇões êxpressas neste
instnmento, proposta apresêntada, espêcificaÇõês técnicas corrêspondêntes, processo de Dispensa
de LicitaÇâo no A00A9/2022 Lei n' 14.133/2021 e instruÇões do Contratante, documentos êsses quê
ficam fazêndo partes lntêgrantês do prêsênte contrato, indepêndêntê dê transcriÇão; e sob o
rêóime de êmprêitada poÍ pr:êço unitário.

cI,i(u$rlÂ TERCETRA - DO VÀIOR E PREçOS:
o valor tôtal dêste contlrato, a basê dô prêÇô prôposto, é dê R$ .. . (... ) .

Represêntado por: ... x RS ,.. .

cüiúsulÀ QrrÀRÍÀ - Do REÀ,JusÍÂlrENlo EM srNÍrDo BsxRtto:
os preÇos contratados sâo fixos e irrêajustáveis no prazo de rnn ano.
Dentxo do prazo de vigêncía do contralo ê mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão
sofrêr reajuste após o interregoo de um ano, na me8rna proporção dâ vâriaçâo verificada no lPCÀ-
IBGE acünulado, tomando-se por basê o mês do orçamento estijnado, exclusivêmente para as
obriqaçôês iniciadês e concluidas após a ocorrôncia da anualidade.
Nôs reajustês su.bsêquêntês ao priloeiro, o interrêgino mínimo de um ano sêrá contado a partír dos
efeitos financêiros do ú.Itimo reaiustê.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indicê dê reajusta&ento. o ContÍatantê pagará ao Contratado
a imporlâ,}cia calculada pela última variação corlhêcida, liguidando a diferenÇa correspondente
tão logo sêja di\rulgado o indicê definitivo. Eica o Contratado ob.igado a apresentar meftória dê
cá1cu1o referertê ao rêajusta$ê4to dê paeÇos do vafor remanescentê, sêmpre qúe êste ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indicê utilizado para rêajuste será, obrigatoriamêntê, o definitiwo.
Caso o ir1dice estabêlecido paaa rêajustarBeato venàa a Éer êxtinto ou dê qealquer forma não possa
mais sêr uLitizado, sêrá adotado, em substituiÇãor o que viêr a ser dêterainado pela leqiislaÇão
êntáo êm vigor.
Na ausência de previsão 1êga1 quanio ao índice substituto, as partes elegierAo ôovo índice
oficial, para reajustamento do prêÇô do val,or rêmarlescente, por mêio dê lermo aditivo-
o reajustê poderá ser realizado por apostifamênto.
o prazo para resposta ao ped-ido dê rêstabêfêcimento do equilíbrio econôm.ico-financeiro, quando
for o caso, sêrá de até 1 {um) Eê6, contado da data do fornêcimento da documentaÇão côúprobatória
do fato imprevisivêl ou prêvisivel de consêquência incalculávêl, observadas as disposiÇôes dos
Ar:ts. 124 a 136, da Lêi 14.133/21,

Cü{T'SSI,A QI'Í}TTÀ - DÀ DODÀÇÃO:

(:/



Às despesas corrêrão por conta da
Recúrsos Próprios do Município dê
a2.aa - 44.L22.1002.2006 - 500. -
02.00 - 04.L22.L002-2006 - 500. -
07.00 - 10.301,2001.2030 - 500. -
07.00 - 10.301.200L.2030 - 500. -

seguinte dotação/ constante
Duas Estradas:
3.3.90.36.01;
3.3.90.39-01;
3.3.90.36.01i
3- 3.90.39- 01 -

do orçamento vigente:

cÍiiu$rr,À sErrà - Do PÀcâDrElsro:
O pagaErento será efêtuado mediantê processo rêgular ê êÍn obsêrvância às normas ê procedimêntos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇóes do5 Àrts. 141 a 146 da Lei 1,A.1,33/21i da
sêguinte Íraneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dlas. cônLados do periodo dê adimplêmênto.

criiusur,À sÉTIrdÀ - Dos pRàzos E DÀ vÍcÉNcrÀ:
Os prazos máxlmos de i.nicio de etapas de execução e dê conclusáo dô objeto ora conlratado. que
admitem prorrogaçáo nas condiçôes e hipótêsês prêvístas rra Lei 14.133/2021, estão abaíxo
indicados e serão considêrados da assinatura do CoÍrtrat.o:
a - Início: Imediato;
b - Conclusáo: 05 (cinco) mêses.
A vigência do plêsênte contrato sêrá dêterminada: 05
assinatura; podêndo sêr prorrogada, nas hipótesês e
1"4 .133 /21,.

ct.Áusl,I.À orrÀvÀ - DÀs oERrcÀÇôEs Do CoNTRÀTÀNTE:
a) - Efetuar ô pagamento relativo a execLrÇâo dos serviÇos efetj.vamente realizadcs,
com as respêctivas cfáusulas dc ccntrato;
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssários para a fiel êxecuÇãc dos
cotltratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irxegularidade eacotltrada quanto à qualidade dos
sêrvíços, êxêrcêndo a mais a4p1a e completa fiscafizaÇão, o lFrê não êxime o CoDtratado de suas
respônsabilidades contratuais e legais;
d) - Dêsiglrai representantes coI0 atribuiÇões dê Gêstor ê Figcal destê contaato, nôs têrmos da
norma vigêntê, especialmêntê para acômpanhar e fiscalizar a aua execução, respeetivamentê,
permitida a contrataÇão de ter:ceiros paxa assistência e subsídio de ioformaçôes pertinentes a
essas atribuiÇões.

crÁusuÍ.À NoNÀ - DÀs oBRrGÀçõEs Do coNTRArÀDo:
a) - Executar devidamênte oa serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâoetros de qualidade estabel-ecidos para o raÍLo de atividade relaciooada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipuladoa;
b) - Rêsponsabllízar-sê por todos os ônus e obrigaÇõês concernêntes à legislação fiscal. civili
tributária ê trabafhlsta, bêm como por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquer
título. perante seus fornecedores ou texceiros em razão da execuÇão do objêtô contratadot
c) - ,Manter prêposto capacitado ê idônêo, acêito pelo Contratante, quaDdo da exêcuÇão do
conLrato, que o rêpresente integrafmenLê em todos os sêus atosi
d - PeríLitir ê facilitar a fiscalizaÇão do Contratante dêvendo prestar os informes ê
esclêrecijnentos sol i citados;
ê) - Sêaá :rêsponsávêI pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a tercêiros, decorrentes
dê sua culpa ou dolo na execuÇão do contxato, não êxcluindo ou rêduzindo êssa rêsponsabilidadê
a fiscalizaÇáo ôú ô acompanhamênto pêlo órgáo interêssado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste ilstrul[ênto,
sêm o conhêcimento e a dêvidê, autorizaÇeo expressa dô Contratante;
g) - lulanter. durante a vigência do contrato, ear compa'Libilidade côm as obriqaçõês assuÍLidas,
todas as condiÇões de habilitaÇão ê qualificaÇão exigidas Iro respêctivô procêsso licitatório,
apresenta4do ao Contratantê os documeotos oecessários, sêInprê quê solicltado.

ctÁusur,À DÉcD{À - DÀ ÂrrERÀÇÂo E E:rrÍNçâo:
Este contrato poderá sêr alterado com a devida juôtificativa, unilateralmentê pelo CoÉtratante
ou por acordo eútre as partes, nos casos e condiÇões plevistas nos Arts. 124 a 136 ê sua
êxtinÇão, farmalmênte motivada nos autos do processo, assegiurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipótêsês e disposiÇões dos Arts. 137 a 139, todos da Lêi L4-a33/27
Nas alteraÇões unilaterais a quê se refere o inciso 1, do caput do Àrt. 124, da Lei 14.1'33/21,
o Contratado será obrig:ado a aceitar. nas mêsmas condlÇões contraLuais, acréscimos ou supre§sõês
que sê fizêrên nos sêrviÇos, de até ô rêspêctivo lj$ite fixado no Àrt. 125, do mêsmo diploma
1êgaL, do valor iriicial atualizado do contraio- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
Iimitê estabelecido, salvo as suprêssõês resultantes de âcordo celebrado êntrê os contratantês.

Ct,i&,$,I.À DÉCTT'À PR,ITGIRÀ - DO RECEB&IENEO:
Exêcutada a preselte contratação e observadas as condiÇões dê adimplemento das obrigaÇões
pactuadas, os pirocêdj-úentos ê condiÇóes para recêbe. o seu objeto pelo Contratante obedecerão.
conforlnê o caso, às disposiÇõês do Art. 140, da Lej. 14.133/21.
Por sê tratar de serviÇo, a assinatura do têrmo detalhado dê rêcebimento provisório, se daxá
pelas partes, quando vêrificado o cumprimento das êxigências de caráter técnico, até 15 (quinzê)
dias da comú'1icaÇão escrita do Contatado. No ca6o do termo detalhado dê rêcebimento dêfinitivo,
será emitj-do e assiaatura pefas partes, apênas após o decurso do prazo dê observaÇãô oú vistoria,
que comprove o atendimênto das exig:êacias contratuais, não podendo essê prazo ser supêrior a 90
(noveDta) dias, salvo em casos excepcionais, devidaroente justificados.

(cinco) meses, considerada da datâ de sua
nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi

de acordo

sêrviÇos

éo



cr,ifur$n À oúcna, sBe-IrsDE - DÀs PENA!ÍDÀDES:
O Contratado sêrâ rêsponsabilizado administrativêrente, facultada a dêfesa no prazo legal do
intêrêssado, pelas infraÇôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo aplicadas, na
torma, coodiÇõês, rêgras, prazos ê procedimêntos definidos nos Arts. 756 a 163, do mesmo diploma
Ieqa1, as sêguintês sançôesi a - advertência aplicada exclusivamêotê pê14 infração adminÍstrativa
dê dar câusa à inêxecução parcial do contrato, quandô não sê justlficar a imposiÇáo de penalidade
Ioais qrave; b - mufta de mora de 0,53 (zero virgula cinco por cento) aplícada aobrê o valor do
contratô, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objetô da corrtlataÇão; c - multa dê
103 (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato por guafquer das infraÇões adminlstrativas
previstas no refêrido Â.t. 155, d - impêdimento de licilar ê contatar no âÍbito da AdnlnistiaÇão
pública direta e indirêta do ente federativo guê tivêr aplicado a sanÇão/ pefo prazo dê dois
anos, aplicada aô responsávêI pêIas infraÇões adninistrativas previstas nos i11cisos 1Í, TII,
ÍV, v, vI e VII do caput do referldo Àrt- 155, quando não sê justificar a imposiÇão de penalidade
mais grave; e - declaraÇão dê inidoneidade paiâ licitar ou contraiar no âíüito da AdministraÇeo
.Pública di.eta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
rêsponsável pêlas infraÇões adrÊi4istrativas prêvistas ,ros incisos VffI, IX, X, XI e xII do caput
do referido Art, 155, bem eomo pêlas iofraÇões adÍdnistrativas previstas nos incísos II, ÍII,
Iv, V, VI e VII do caput do mesmô artigo que justifiquem a iíposiçáo de penalidadê mais gravê
que a sanÇão referida no § 4o do referido Art. 156, f - aplicaçâô cumulada de outras sanÇões
prev' stas na Lei L4-L3l/21,.
Se o valor da mufta ou indenizaçáo dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçào
ao Contratado, será automaticamente dêscontado da primêira parcela do pagêrnento a que o
ConLratado viêr a fazer jus, acrêscido dê juros moratólios de 1* (um por cento) ao mês. olt,
quando for o caso, cobrado judicialaente.

cÍi{usuÍ.À DÉCDG, ÍERCEÍRÀ - DÀ coMPENsÀÇÃo FrldàNcEÍRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos dê paqaaento nos têrmos deste instrúnênto, e dêsdê que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o alraso, será adnitida a compensaÇão fananceira,
devida dêsdê a data limitê fixada para o pagamênto aj:é a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcêla. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no paqarento seráo calculados com
utilizaçãodaseguintefórmula:EM:NrVPxI,ondê:EM=encargosmoratórios;N=númêrode
dias êntre a data prêrrista para o pag.arnênto ê a do efetivo pagamentot vP : valor da parcela a

ser paga; e Í = índice dê compensaÇão financeira, assim apurado: I - (Tx: 100) + 365, sendo Tx
: percentual do ÍPCÀ-IBGE acumulado nos úItimos dôzê me6ês ou, na sua fa1ta, um novo índice
adotado pê1o covêrno Federal quê o substitua- Na hipótese do rêferido índice estabelêcido para
â compensaÇâo financeira venha a sêr extinto ou de quafquer forÍ{lâ não possa mais ser utilizado,
§êrá adotado, em substituiÇão, o que viêr a ser dêterúinado pela IêgisfaÇãô êntáo em vigol.

cLíusulJr DÉcrrÀ qrÂRtÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questóes dêcorrentes destê coatrato.
cuarabira - PB.

Ê, por êstarêú dê pleno acordo, foi lavrado o presêntê
assinado pêlas partes e por duas tesLêmunhas.

as partes elêgiem o Polo da Comarca de

(duas) vias, o qual vai

.....-- de .....

contratô em 02

DUAS ESTRADAS PB, ... dê

TESTEMUNHAS FELO CCNTRÀT.ANTE

PELÔ CONTRATÀDO



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 42i2000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 27 dehlho de2022

AVISO DE CHAII4ITíI{EÍIITO PÚBLICO PÂRA CONTMTAçÃO DIRETA
DrsPEtrlsA No oooo9/2022 LÉt L4.L33/2027

A Prefeitura Í'lunicipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicÍpio de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribulções e
com fundamento na Lei ne !4.133/2O21, art. 75, §3s e no Decreto
l,funicipalns 67 /2o22, art. 11, convoca as empresas interêssadas em

fornecer o seguinte OBIETO POR nEfO DE DISPEI{SA DE LICfTAçÂO Eil
RA:zÃo Do vALoR: Execução de senviços mecânicos para realizar
consertos, reparos, manutenções e revisões nos veÍcuIos
pertencentes à frota ofÍcia1 de veÍculos do Município de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE ENÍREGA DAS PROPOSTAS. 29/07/2022.
ÊÍrlAI L PARA ENvIo DAs PRoPOSTAS : prêf eituradedua sestrada s . pbogmail . com.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibllizado logo abaixo desta publÍcação.

Duas Estradas - PB, 26 de lulho de 2O22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : /,/www. duasestradas. pb. gov. brledital/edital-de -chamamento-
publico-dÍsp ensa - n -06o09 - 2o22- leí - n -74 -!33 -zozt /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duãs Estradas/PB - CEP: 58.265400
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duâsestradas.pb.gov.br

CNPJ: 08.787.01210001-10 @
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICíPI0 DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 42,/2000. de 2l de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 27 de Julho de 2022

AVISO DE CHA'|AI.IEIIITO PÚBLICO PARÂ COI{TRATAçÃO DIRETA
DISPEi|SA No W)12O22 LEI \4.t3312O2L

A Prefeitura fiunicipal de Duas Estradas - pB, através da Pnefeita
doMunicÍpio de Duas Estrâdas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ne 14.L33/2021, ârt. 75, §3e ê no Decreto
I'lunicipalne 67 /2O22, art. 11, convoca ãs €mprêsas intêressadas em

fornecer o seguinte OBIETO POR tilEIO DE DfSPEI{SA DE LICITAçÃO EÍn

RÂZÃO m VALOR: Execução de serviços mecánicos para realizar
consertos, reparos, manutenções e revisôes nos veícuLos
pentencêntes à frota oficial de veÍcu1os do MunicÍpio de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE EI{TRECA OAS PROPOSTAS3 29/A7 /2A22.
EÍitAIL PARÂ Ei{VIO DAS PROPoSTAS: prefeituradêduasestradas. pb€gnail. com.
O têrmo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no línk disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de lulho de 2O22.
]OYCE RENALLY FELÍX NUNÉS

PREFEITA I.4UNICIPAL OE DUAS ESTRADAS - P8

Link para baixar Edital:
https : ,//www. duase st nada s . pb. gov . brledital/ edital - de - chamamento-
publ ico - dispen s a- n -OOOà9 -2022-leí- n-L4-L33 - 2021/
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